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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – SME - N° 001/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;
DECRETO MUNICIPAL Nº 056/2025.
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.21851-5
	
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até dia 29/08/2025 – 17:00h - Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO: compras.fme@miracema.rj.gov.br

O MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Rua Santo Antônio, nº 359 - Centro, torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 
  
OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis, lenços umedecidos e absorventes, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência nº 009/2025.

ANEXOS A ESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência nº 009/2025
Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação e modelos de Declarações
Anexo III – Modelo de Proposta	
Anexo IV – Declaração contento informações para fins de assinatura do contrato e pagamento
Anexo V – Minuta de contrato, quando for o caso
 












AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - SME N° 001/2025

1. REGÊNCIA LEGAL 
1.1. As contratações através de dispensa de licitação no Município de Miracema/RJ são regidas pelos dispositivos legais: 
1.1.1. Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso II; 
1.1.2. Decreto nº 056 de 07 de julho de 2025. 
 
2. OBJETO: 
2.1. Aquisição de fraldas descartáveis, lenços umedecidos e absorventes, nos termos da tabela de valores estimados abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

	ITEM
	UNID.
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	V. UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	tira
	616003
	Fralda descartável infantil tamanho Grande (G). Material: Polietileno, papel absorvente, celulose, polímero absorvente, polipropileno, adesivo termoplástico, fios elásticos e fitas adesivas ajustáveis.
	1.254
	1,11
	1.391,94

	02
	tira
	616004
	Fralda descartável infantil tamanho Extra Grande (XG). Material: Polietileno, papel absorvente, celulose, polímero absorvente, polipropileno, adesivo termoplástico, fios elásticos e fitas adesivas ajustáveis.
	6.006
	1,55
	9.309,30

	03
	tira
	616005
	Fralda descartável infantil tamanho Extra Grande (XXG). Material: Polietileno, papel absorvente, celulose, polímero absorvente, polipropileno, adesivo termoplástico, fios elásticos e fitas adesivas ajustáveis.
	31.200
	1,06
	33.072,00

	04
	Pacote c/8 unid.
	230246
	Absorvente higiênico. Tipo: normal sem abas. Formato tradicional. Apresentação: externa
	1.000
	3,02
	3.020,00

	05
	Pacote c/100 unid.
	434965
	Lenço umedecido. Material: não tecido, dimensões: 15x20cm.Componentes: com emoliente, isento de álcool, hipoalergênico, descartável, uso infantil.
	1.000
	15,65
	15.650,00

	TOTAL
	62.443,24



2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.
2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
2.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados a partir da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº14.133, de 2021.
2.5. A adjudicação será realizada por item.
2.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
3.2.2. Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 
3.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
4.1. As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão elencadas no Termo de Referência nº 009/2025, Anexo I deste Aviso. 
 
5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 
5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de sua publicação na imprensa oficial do Município. 
5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o endereço eletrônico compras.fme@miracema.rj.gov.br, fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO - SME N° 001/2025. 
 
6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus anexos. 
6.2. A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
6.2.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
6.2.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). 
6.2.3. Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta o expresso em algarismos. 
6.2.4. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
6.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
6.4. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 
6.5. Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos estimados, constantes no Termo de Referência, quando for o caso. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os documentos relacionados no Anexo II a este aviso, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não contenham validade.
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 
8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 

8.2 HABILITAÇÃO 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

9. OBRIGAÇÕES E SANÇÕES 
9.1. As obrigações estão previstas no Termo de referência, anexo a este aviso.
9.2. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 
10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara tacitamente, sob as penas da lei, que:
10.5.1. Atende aos requisitos de habilitação, respondendo o licitante pela veracidade das informações prestadas;
10.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
10.5.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
10.5.4. Não possui qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de Referência.
10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.
10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes disposições: 
10.8.1. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
10.8.2. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
10.8.3. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 
10.9. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 
 
Miracema/RJ, 05 de agosto de 2025.

_________________________________________
Amanda Bersacula de Azevedo
Secretária Municipal de Educação
Portaria 05/2025
































ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 009/2025


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.21851-5.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 [bookmark: _Hlk204948817]Aquisição de fraldas descartáveis, lenços umedecidos e absorventes, nos termos e valores estimados da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

	[bookmark: _Hlk205212963]ITEM
	UNID.
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	V. UNIT.
	V. TOTAL

	01
	tira
	616003
	Fralda descartável infantil tamanho Grande (G). Material: Polietileno, papel absorvente, celulose, polímero absorvente, polipropileno, adesivo termoplástico, fios elásticos e fitas adesivas ajustáveis.
	1.254
	1,11
	1.391,94

	02
	tira
	616004
	Fralda descartável infantil tamanho Extra Grande (XG). Material: Polietileno, papel absorvente, celulose, polímero absorvente, polipropileno, adesivo termoplástico, fios elásticos e fitas adesivas ajustáveis.
	6.006
	1,55
	9.309,30

	03
	tira
	616005
	Fralda descartável infantil tamanho Extra Grande (XXG). Material: Polietileno, papel absorvente, celulose, polímero absorvente, polipropileno, adesivo termoplástico, fios elásticos e fitas adesivas ajustáveis.
	31.200
	1,06
	33.072,00

	04
	Pacote c/8 unid.
	230246
	Absorvente higiênico. Tipo: normal sem abas. Formato tradicional. Apresentação: externa
	1.000
	3,02
	3.020,00

	05
	Pacote c/100 unid.
	434965
	Lenço umedecido. Material: não tecido, dimensões: 15x20cm.Componentes: com emoliente, isento de álcool, hipoalergênico, descartável, uso infantil.
	1.000
	15,65
	15.650,00

	TOTAL
	62.443,24



1.2. Fica dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar com fundamento no inciso I do art. 43 da Lei Complementar Municipal nº 2.158/2024.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados a partir da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº14.133, de 2021.
1.5. A adjudicação será realizada por item.
1.6. O presente Termo de Referência oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação aos objetivos da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Em decorrência de atrasos no processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico (Processo Administrativo nº 2025.17086-5), a aquisição desses itens essenciais ficou comprometida. A falta desses produtos básicos nas escolas, principalmente neste início do segundo semestre letivo de 2025, representa um risco iminente à saúde e ao bem-estar dos alunos, especialmente aqueles que utilizam fraldas e absorventes.
2.2. A carência desses materiais pode levar a:
· Problemas de saúde: Infecções de pele, alergias e outros problemas decorrentes da falta de higiene adequada.
· Afastamento escolar: O desconforto e a falta de condições higiênicas podem impactar diretamente a frequência e o desempenho escolar dos alunos.
· Criação de barreiras à inclusão: A falta desses itens básicos representa uma barreira à inclusão de alunos com necessidades especiais ou de famílias em situação de vulnerabilidade social
2.3. A presente justificativa visa sustentar a necessidade de aquisição, em caráter de urgência, de fraldas descartáveis infantis, lenços umedecidos e absorventes higiênicos para atender aos alunos da rede municipal de ensino de Miracema. A solução proposta considera a criticidade da situação e o ciclo de vida dos produtos, desde a sua aquisição até o uso e descarte.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução abrange a aquisição e o fornecimento contínuo desses itens essenciais para os estudantes que deles necessitam. 
3.2. O ciclo de vida do objeto (fraldas, lenços e absorventes) é simples, mas crucial para a manutenção da saúde e dignidade dos alunos. Ele se inicia com a compra, passa pelo armazenamento adequado nas escolas, a distribuição aos pais ou responsáveis e o uso diário, culminando no descarte responsável, em conformidade com as normas sanitárias e ambientais.
3.3. A pretensa aquisição irá suprir, por um prazo estimado de 03 (três) meses, as 20 (vinte) unidades escolares da Rede Municipal de Educação, destinada ao atendimento de um número estimado de 1.167 (mil, cento e sessenta e sete) anos.
3.4. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Documento de Formalização de Demanda - DFD, neste Termo de Referência, bem como, no Aviso de Contratação Direta.

Justificativa para a Aquisição por Dispensa

3.5. Para mitigar esses riscos e garantir o início seguro e digno das atividades adotou-se a compra direta, mediante dispensa licitatória, com base no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133/21, bem como, conforme o Decreto Municipal nº 56, de 07 de julho de 2025, que se apresenta como a única alternativa viável para a aquisição imediata desses produtos. Essa modalidade de compra permite a rápida contratação de fornecedores e o suprimento dos estoques escolares em tempo hábil.
3.6. A adoção da dispensa não apenas atende à urgência da situação, mas também garante a transparência e a competitividade do processo, uma vez que a negociação através de compra direta busca a melhor proposta de preço e qualidade entre os fornecedores habilitados, sem comprometer a eficiência na entrega dos produtos. 
3.7. A forma de aquisição escolhida é a medida mais adequada para assegurar a continuidade dos serviços essenciais de apoio aos alunos, preservando a saúde, a dignidade e o direito à educação de todos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. As empresas fornecedoras deverão estar em conformidade com a legislação pertinente e habilitadas juridicamente, ou seja, em condições legais de participar do processo de concorrência e apta a cumprir as condições propostas no contrato.
4.2. Como regime de execução da contratação será adotado o sistema de menor preço por item.
4.3. Nos valores cotados pelas empresas, deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos que compõem a prestação completa do serviço de fornecimento, tais como: mão-de-obra, transporte, equipamentos, materiais, taxas, impostos e os insumos em si.
4.4. Os licitantes deverão observar cuidadosamente suas propostas, estando os itens em acordo com o que foi especificado na proposta inicial, inclusive sendo bem descrito no ato da cotação qual produto será eventualmente entregue, ou seja, a nomenclatura enviada na proposta deverá ser compatível com a apresentação comercial que será entregue assim como a empresa fabricante.
4.5. O prazo de validade deverá estar de acordo comas condições expostas neste Termo de Referência, assim como prazo e local de entrega.
4.6. Subcontratação
4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.7. Garantia da contratação
4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/ 2021.
[bookmark: _Toc135469206][bookmark: _Toc190883778]5. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
5.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]5.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]5.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
5.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
5.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
5.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
5.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
5.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for o caso.
[bookmark: _Ref114668139]5.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
5.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249]5.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
[bookmark: _Ref114668245]5.1.6. Fraudar a licitação;
[bookmark: _Ref114668247]5.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
5.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
5.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
5.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso.
[bookmark: _Ref114668251]5.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: _Ref114668252]5.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
5.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
5.2.1. Advertência; 
5.2.2. Multa;
5.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
5.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
5.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
5.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
5.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
5.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
5.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
5.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
5.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
[bookmark: _Hlk113876035]5.4.1. Para as infrações previstas nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
5.4.2. Para as infrações previstas nos itens 5.1.4, 5.1.5, 5.1.6, 5.1.7, 5.1.8 e 5.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
5.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
5.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
5.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
5.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 5.1.4, 5.1.5, 5.1.6, 5.1.7, 5.1.8 e 5.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.
5.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão, na forma do regulamento, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para que, no prazo definido, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
5.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
5.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
5.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
5.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
5.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
5.16. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O objeto desta Dispensa de Licitação deverá ser entregue conforme solicitação apresentada pelo Gestor do Contrato e pelo Responsável do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação. O fornecedor deverá retirar a Nota de empenho na Secretaria Municipal de Educação após a convocação pelo setor competente.
6.2. A entrega do objeto desta dispensa de licitação deverá ser realizada na sede da Secretaria Municipal de Educação, Rua Santo Antônio, nº 359, centro, Miracema - RJ, no horário compreendido entre 8 e 16 horas, de segunda a sexta-feira, no Setor de Almoxarifado. 
6.3. O prazo máximo para entrega do objeto é de 10 (dez) dias, contados a partir da data da emissão do empenho, prorrogável na forma da Lei, mediante justificativa por escrito.
6.4. No ato do recebimento, as validades deverão ser cuidadosamente conferidas, NÃO sendo aceitos aqueles que apresentarem data de vencimento com prazo inferior a 6 (seis) meses contados pela data da entrega.
6.5. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído. 
6.5.1. Após ser lavrado o Termo de Recusa e feita a notificação à contratada, o fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias para providenciar a substituição do produto, sem qualquer custo adicional para o Município de Miracema.
6.5.2. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento Contratual.

Garantia, manutenção e assistência técnica

6.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). Em seu artigo 26, ela prevê o prazo de 30 dias para produtos não duráveis, onde se enquadram as fraldas descartáveis. 
6.6.1. O prazo começa a contar a partir da data de recebimento do produto.
6.7. No caso do objeto aqui tratado, deverão ser observadas a integridade das embalagens primárias e secundárias das fraldas, pois danos nelas identificados podem indicar mau estado de conservação, como exposição ao calor e à umidade indevidos, podendo causar contaminação da fralda, tornando-a imprópria para uso.
6.7.1. A presença de bolores, líquidos acumulados e manchas nas embalagens também apontam possíveis desvios de qualidade.
6.8. Em todos os casos em que o Gesto do Contrato e Chefe do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação julgar como um desvio de qualidade do produto, o uso da garantia legal deve ser feito, seguindo os trâmites de solicitação de substituição do objeto através do Termo de Recusa.  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. A comunicação entre o órgão e a contratada deve ser realizada por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
[bookmark: art95i][bookmark: art95ii][bookmark: art95§1]7.5.1. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço nas compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
[bookmark: art95§2]                          
Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
7.7.5.	O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias (quando houver), as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, quando for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
                                                          
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento    

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (dias) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal, no que seja pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.10.1. o prazo de validade;
8.10.2. a data da emissão; 
8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.10.5. o valor a pagar; e 
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio das certidões negativas fornecidas pelo contratado, quando solicitado, conforme documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
8.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.14. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento
 
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços- Mercado) de correção monetária. 

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.22.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.24. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a fluir após a sua representação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com os números de inscrição no CNPJ apresentando os documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 
8.25. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Educação de Miracema, CNPJ nº 57.034.544/0001-91 – Rua Santo Antônio, nº 359 – Centro – Miracema/RJ – CEP 28.460-000.
8.26. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelos agentes competentes. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no inciso II, do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para a aquisição de fraldas descartáveis, lenços umedecidos e absorventes e a adoção do critério de julgamento de menor preço.

Fundamentação para Dispensa de Licitação e Contratação Direta

9.2. A adoção da dispensa de licitação, e compra direta, com base no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e a utilização do critério de julgamento de menor preço representam a solução mais adequada, legal e vantajosa para atender à demanda de forma ágil e eficiente, garantindo o bom uso dos recursos públicos e a pronta disponibilização dos materiais necessários, dadas as circunstâncias apresentadas solução adotada.
9.3. A escolha do menor preço como critério de julgamento, por sua vez, alinha-se diretamente com os princípios da economicidade e da busca pelo melhor uso dos recursos públicos. Para a aquisição de itens de consumo de natureza comum e rotineira, como os que são objeto desta contratação, o menor preço é o critério mais adequado e objetivo, pois a qualidade e as especificações técnicas dos produtos são padronizadas e facilmente verificáveis.

Vantagens da Dispensa de Licitação e do Menor Preço

9.3 A combinação da dispensa de licitação com o critério de menor preço oferece diversas vantagens neste contexto:
· Agilidade: Permite uma resposta rápida e eficaz à necessidade iminente de adquirir os itens, evitando atrasos que possam comprometer [Mencionar o que seria comprometido, por exemplo: a saúde e o bem-estar dos alunos].
· Eficiência: Simplifica o processo burocrático, reduzindo o tempo e os custos administrativos envolvidos na contratação, em comparação a um processo licitatório tradicional.
· Economia: Garante que a administração pública contrate a proposta mais vantajosa economicamente, assegurando que o dinheiro público seja empregado da melhor forma possível.

Pesquisa de mercado

9.4. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu §1º:
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
(...)
9.5. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa Seges/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple, no mínimo, as exigências do artigo 3º da referida norma:
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 
I - descrição do objeto a ser contratado; 
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 
III - caracterização das fontes consultadas; 
IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 
VIII – justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º. 
9.6. A Referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no §1º do artigo 5º que devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares, respectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.
9.7. Neste caso foram priorizadas as pesquisas realizadas no Banco de Preços, Compras.Gov. Nestas fontes os valores considerados inconsistentes, inexequíveis e elevados já foram desconsiderados.

Forma de fornecimento

9.8. O fornecimento do objeto será determinado pelo Gestor do Contrato, em conformidade com as demandas do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação durante o prazo de vigência do Contrato.

Exigências de habilitação

9.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.10. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.12. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.14. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.17. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
9.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
9.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
9.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
9.24. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Atestado de capacidade técnica para aquisições

9.28.  Não haverá exigência do atestado de capacidade técnica, conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021, que trata do assunto da seguinte forma:
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
[…]
II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;
             
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.443,24 (sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo: “Relatório Resumido de Cotação: Material de Higiene Pessoal – Dispensa Educação”.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Miracema.
11.2.	A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Gestão/Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Fonte de Recursos: 500 – Recursos não vinculados de Impostos
Programa de Trabalho: 12.361.0208.2.207.000
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00
Desdobramento da despesa: 681 – Material de Consumo

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem incompatibilidades com as especificações estabelecidas.
12.2. A CONTRATADA é responsável pelos ônus, obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, bem como as relativas às legislações civil e criminal. 
12.3. A inadimplência da CONTRATADA com referência a esses encargos não transferem ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.
12.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
12.5. A CONTRATADA é obrigada a observar os Regulamentos, Leis, Posturas e os dispositivos legais vigentes.
12.6. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato.
12.7. A CONTRATADA assume exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas, sendo a única responsável por quaisquer danos causados a terceiros e ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA, pelos atos praticados pelos seus empregados, prepostos ou subordinados, mesmo que tenham sido adotadas medidas preventivas. 
12.8. A CONTRATADA é obrigada a indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser suportados pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo empregatício, bem como por qualquer tipo de autuação ou ação que venha sofrer em decorrência da execução do contrato que incorra em danos ou indenização, assegurando ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade.
12.9. A CONTRATADA é obrigada a utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução do contrato, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ocasionar ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA ou a terceiros.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os equipamentos e materiais permanentes do objeto deste Contrato;
13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;
13.3. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual;
13.4. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras previstas no Contrato.
13.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos.
13.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
13.6. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
13.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
13.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
13.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
[bookmark: _Hlk114499841]13.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

14. DA RESCISÃO

14.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência assegurará aos contraentes, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, o direito de dá-lo, por rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto anteriormente, mantendo-se as sanções aplicadas anteriormente.

15. UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL

15.1 Nos termos do § 3º do Artigo 8º da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto nº 11.246/22, será designado abaixo representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas observadas.
Unidade Administrativa Responsável: Secretaria Municipal de Educação
Servidor Gestor do Contrato: Sidney Silva – matrícula: 2675-1
Servidor Fiscal do Contrato: Wanderlene Freire Eiras – matrícula: 2680-8

16. TERMO DE ACEITE DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

Eu, Sidnei Silva, matrícula 2675-1, venho por meio deste documento formalizar o meu aceite para atuar como Gestor de Contrato, referente ao processo administrativo nº 2025.21851-5, estando ciente das responsabilidades e atribuições inerentes a esta função, conforme descrito no presente Termo de Referência. Comprometo-me a exercer as atividades de gestão com a devida diligência, garantindo a correta execução do objeto contratual.

Miracema/RJ, 05 de agosto de 2025.

________________________________

Eu, Wanderlene Freire Eiras, matrícula 2680-8, venho por meio deste documento formalizar o meu aceite para atuar como Fiscal do Contrato, referente ao processo administrativo nº 2025.21851-5, estando ciente das responsabilidades e atribuições inerentes a esta função, conforme descrito no presente Termo de Referência. Comprometo-me a exercer as atividades de acompanhamento e fiscalização com a devida diligência, garantindo a correta execução do objeto contratual.

Miracema/RJ, 05 de agosto de 2025.

______________________________________


17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O Termo de Referência nº 009/2025 foi finalizado após análise detalhada e contribuições de todas as áreas técnicas envolvidas, garantindo a sua conformidade com as necessidades do Fundo Municipal de Educação e com a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).
17.2. O Termo de Referência contempla todas as especificações técnicas, quantitativos, prazos e condições de entrega necessários para a futura contratação, visando à seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública.

Miracema, 05 de agosto de 2025.

_______________________________________
Stefany Andrade Paz, 
Responsável pelo Setor de Compras da SME 
Portaria 32/2025.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva e, desta forma, APROVO o presente Termo de Referência.
[bookmark: _Hlk204947847]Miracema/RJ, 05 de agosto de 2025.

_________________________________________
Drª Amanda Bersacula de Azevedo
Secretária Municipal de Educação
Portaria 05/2025



ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO


1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2. Documento de identidade e CPF dos sócios da empresa;
1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF;
b) Federal (Certidão Negativa Conjunta de Débitos, expedida pela Secretaria de Receita Federal); 
c) Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou de regularidade, expedida pela Secretaria de Fazenda Estadual da sede da empresa); 
c1) No caso de empresa do Estado do Rio de Janeiro a Certidão Estadual deverá ser acompanhada de Certidão Negativa de Débitos ou de regularidade referente à Dívida Ativa do Estado nos termos Resolução Conjunta PGE/SER nº 033/2004.
d) Municipal (Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Secretaria de Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante);
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação do CRF – Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
f) Federal Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Regional do Trabalho respectivo, conforme o caso, de acordo com a Lei nº 12.440/2011).
2.1. Para as Certidões Negativas de Débitos relacionadas nas alíneas "b" a "f" deste subitem, poderão ser apresentadas pelas proponentes Certidões Positivas de Débitos com Efeito de Negativas.
2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
2.4. Se o fornecedor for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.




































ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA


Aviso de dispensa n°........../2025

	RAZÃO SOCIAL

	     

	TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (nome fantasia)
	CNPJ

	     
	     

	RUA, AVENIDA ETC.
	Nº
	COMPLEMENTO

	     
	     
	     

	BAIRRO / DISTRITO
	CEP

	     
	     

	MUNICÍPIO
	UF

	     
	     

	DDD
	TELEFONE MÓVEL
	CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

	     
	     
	     



Objeto:................................................ 

	ITEM
	QUANT
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA/
MODELO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	
	

	....
	
	
	
	
	
	



* Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em solidariedade com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento-base do certame se situem além daquele patamar. (TCU – Jurisprudência, sessões 29 e 30 de janeiro, 5 e 6 de fevereiro de 2019. Acórdão 183/2019 Plenário, Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler.)

** O preço ofertado inclui todas as despesas incidentes, mão-de-obra, ônus e custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer seguros, impostos, taxas, tributos, encargos sociais, administração, contribuições e obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, contribuições parafiscais, transporte, garantia, bem como as relativas à legislação civil e demais despesas indispensáveis à perfeita execução do objeto.

*** O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação.

[bookmark: _p18jbm7ih8kt]**** Declaramos conhecer integralmente as regras da dispensa constantes do Termo de Referência e do Aviso e aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

Data: ___/___/_______.
_________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO E PAGAMENTO


1 – DA EMPRESA PROPONENTE:
 
Nome empresarial: __________________________________________________________________ 
Rua: _______________________________________________________________ nº ____________ 
Bairro: ___________________________________________ CEP _____________________________ 
Cidade ___________________________________ Estado __________________________________
CNPJ nº ___________________________________________________________________________ 
Inscrição Estadual nº _______________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº _____________________
Telefone _______________________ Correio eletrônico_____________________________________ 
Conta Corrente nº _______________________ Agência _______________ Banco ________________

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
 
Nome ____________________________________________________________________________ 
Função ____________________________________________________________________________ 
RG nº ______________________ Órgão emissor _______________ CPF _______________________
Rua ___________________________________________________________________ nº _________ 
Bairro ____________________ Complemento _______________ Cidade _____________________ 
Estado __________________________ CEP ___________________ Telefone __________________
Correio eletrônico ____________________________________________________________________ 

Local e data ______/______/_______/2025.
 
 __________________________________________________
Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 













ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL


CONTRATO Nº _____________________
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____________________________

CONTRATANTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA, inscrito no CNPJ sob o nº 57.034.544/0001-91, sediada na Rua Santo Antônio, nº 359, neste ato representada por seu titular, .................................................., portador do RG nº ..............................  e CPF nº ....................................

CONTRATADA: A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA CONTRATADA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ................................, com sede na ......................................, neste ato representada por ......................................... portador do RG nº ...................................... e CPF nº ..............................................

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste contrato é o fornecimento parcelado de fraldas descartáveis, lenços umedecidos e absorventes, conforme as especificações, quantidades e prazos em conformidade com os valores devidamente adjudicados e homologados nos termos do Processo Administrativo nº 2025.21851-5, de 04/08/2025, que são parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato é celebrado com base na Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Complementar nº 123/2006, na legislação estadual e municipal aplicável e, subsidiariamente, na legislação civil pertinente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O valor total estimado do contrato é de R$ ........................ (...............), decorrente do somatório dos valores unitários e das quantidades constantes na Proposta de Preços da CONTRATADA.
3.2. O pagamento será efetuado por lote de fornecimento, no prazo máximo de ...... (..........) dias corridos, contados a partir da data do Termo de Recebimento Definitivo e da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pelo gestor do contrato.
3.3. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal devidamente atestada, sem qualquer ressalva.
3.4. Caso a nota fiscal apresente incorreções ou o fornecimento não seja aprovado, o prazo para pagamento será suspenso até a regularização.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
4.1. Entregar os produtos no local, prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência.
4.2. Fornecer produtos de marca e qualidade idênticas às propostas no certame, sem vícios ou defeitos de fabricação.
4.3. Substituir, no prazo máximo de ........... (...........) dias úteis, quaisquer produtos que apresentem defeitos ou que não estejam de acordo com as especificações técnicas, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE.
4.4. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.5. Emitir a nota fiscal eletrônica correspondente aos produtos fornecidos, com a devida discriminação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:
5.1. Designar, por meio de portaria, um Gestor e um Fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
5.2. Receber os produtos fornecidos, verificando a qualidade e a conformidade com as especificações.
5.3. Realizar o pagamento à CONTRATADA no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.1. Os produtos deverão ser entregues no setor de Almoxarifado, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação de Miracema ou nas unidades escolares e creches municipais indicadas pelo Gestor do Contrato, sempre mediante a apresentação de ofício de solicitação.
6.2. O recebimento dos produtos será realizado em duas etapas:
6.2.1. Recebimento Provisório: Será feito pelo Fiscal do Contrato no ato da entrega, para verificação quantitativa.
6.2.2. Recebimento Definitivo: Será feito pelo Gestor do Contrato após a inspeção qualitativa e o ateste de que os produtos estão em conformidade com o Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de .......... (.........) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, respeitado o limite legal.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
8.1.1. Advertência.
8.1.2.  Multa de mora de ......% (.........) por dia de atraso injustificado na entrega, calculada sobre o valor do lote não entregue.
8.1.3. Multa compensatória de ......% (.........) sobre o valor do lote não entregue, em caso de recusa da entrega ou não substituição de produtos defeituosos.
8.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública.
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.2. As penalidades serão aplicadas após o devido processo administrativo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato poderá ser rescindido, de forma unilateral ou bilateral, nos casos previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três), de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Miracema, _____, de ________________ de 2025.

PELA CONTRATANTE:
___________________________________________
Drª. Amanda Bersacula de Azevedo
Secretária Municipal de Educação
Port. 05/2025


PELA CONTRATADA:
_______________________________________________
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA]
[NOME DA EMPRESA]


TESTEMUNHAS:

Nome: ___________________________________
CPF: ____________________________________

Nome: ___________________________________
CPF: ____________________________________

Rua Santo Antônio, nº 359 – Centro – CEP: 28460-000
educacao@miracema.rj.gov.br
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